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DECRETO Nº 103/2024 
11/12/2024 

   
SÚMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

APURAR INADIMPLEMENTO NA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
016/2024.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 
Laranjeiras do Sul, 

 
CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório – Dispensa Eletrônica nº 016/2024 
destinado a “contratação de empresa especializada em processo seletivo para seleção e 
contratação de estagiários para diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul”. 
CONSIDERANDO os termos do Dispensa Eletrônica nº 016/2024;  
CONSIDERANDO a exigência do edital 7.10.3 era necessário a Certificação de Registro da 
empresa que estava participando da licitação no Conselho Regional de Administração – CRA, 
em vigência;  
 CONSIDERANDO que supostamente a empresa ganhadora da licitação EFETIVA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, apresentou a documentação exigida no edital, MAS 
ao realizar a diligência do site da CRA, foi constatado que a mesma apresentou divergência no 
documento, nesta ocasião foi conferido a autenticidade da “CERTIDÃO DE RCA – PJ Nº 
19/2024/CRA-RO, CERTIDÃO DE REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO (RCA)” 
apresentada pela empresa, sendo improvido a documentação;  
CONSIDERANDO que o inadimplemento contratual constitui infração prevista na Lei nº 
14.133/2021, podendo ensejar a aplicação das penalidades previstas na Dispensa n° 016/2024 e 
supostamente infringência no artigo 155, incisos VIII e X da lei 14.133/2021;  
CONSIDERANDO a garantia constitucional de Ampla Defesa e do Contraditório, nos termos do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021, bem como da Constituição Federal de 1988. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo, referente a Dispensa n° 016/2024, em 

face da EMPRESA EFETIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 40.061.316/0001-08, 
com vistas à apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades em decorrência do 
inadimplemento contratual. 

Art. 2º Fica designada a Comissão Permanente de Processo Administrativo nomeada 
pela portaria nº 370/2023 de 13 de dezembro de 2023, como responsável pela condução para 
apuração dos fatos descritos no artigo 1º; 

Art. 3º O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 
constantes nas Leis nº 14.133/2021; 

 Art. 4º Ao fim do Procedimento, poderão ser impostas à empresa contratada as 
sanções administrativas especificadas nos artigos 137 e 155, incisos VIII e X da Lei nº 
14.133/2021;     

Art. 5º Será concedido à empresa contratada o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da ciência da instauração do Processo Administrativo, consoante art. 157, da 
Lei nº 14.133/2021, sob pena de revelia, para, querendo, apresentar sua defesa por escrito à 
comissão designada.  

Art. 6º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação 
deste Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 104/2024  

11/12/2024 
 
 

SÚMULA: REGULAMENTA LEI 040/2021 DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021, PARA EXERCÍCIO DE 2024 E DEFINE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 
D E C R E T AR: 

 
Art. 1º -  Fica denominada NATAL SEM FOME 2024, a campanha criada pelo 

PROGRAMA DE CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO, estabelecido pela Lei nº 040/2021, de 
23 de novembro de 2021, para o exercício de 2024.   

Art. 2º - Define que a forma de distribuição das cestas natalinas para o ano de 2024 se 
dará por meio de cartão voucher nominal a cada beneficiário, de acordo com as determinações da 
Lei nº 040/2021. 

Parágrafo único – A entrega dos vouchers se dará de acordo com o cronograma da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a ser divulgado até 17 de dezembro de 2024. 

Art. 3º - Fica definido o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por voucher, por 
beneficiário. 

Art. 4º - Define o número de 1.398 (um mil, trezentos e noventa e oito) vouchers a 
serem entregues, conforme relatório prévio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
cumpridos os requisitos definidos em Lei. 

§1º - Somente o titular poderá retirar o voucher, bem como deverá assinar o 
recebimento. 

§2º - Confirmada a impossibilidade da retirada do voucher por problemas de saúde, a 
Secretaria de Assistência Social poderá realizar a entrega em domicílio.  

Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 115, de 11 de dezembro de 2023. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 105/2024  

11/12/2024 
 

 
SÚMULA: ATUALIZA PARA O ANO DE 2025 O VALOR DA 

UNIDADE FISCAL MUNICIPAL – UFM. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o Artigo 305, da Lei Municipal nº 047/2001, de 26 de dezembro de 2001 e da Lei nº 
031/2010, de 27 de maio de 2010, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica atualizado o valor da UFM – Unidade Fiscal Municipal com base no 
índice INPC/IBGE, que passa a ter o valor nominal de R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). 

Art. 2º - A atualização é correspondente ao período de dezembro de 2023 a 
novembro de 2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 117/2023. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 018/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para oferecer uma diaria (day use) 
em parque aquatico/thermas para um grupo de idosos, visando a execução do 
programa paraná viaja +60 – fase ii. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 13/12/2024, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 26/12/2024, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 26/12/2024, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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LEI Nº 053/2024 

11/12/2024 
 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE USO DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
PARA ENTIDADES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar Acordo de Cooperação, 

nos termos do art. 2º, I, “b”, da Lei 13.019/2014, de bem móvel com a Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Serviços Financeiros de Agricultores e Aeroportuários do Brasil – CREHNOR, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 1111, Centro, município 
de Laranjeiras do Sul/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.330.387/0001-07. 
§1º. O bem móvel público de que trata, objeto da presente Lei, constitui-se em um veículo 
CHEV/ONIX 10TMT LT1, MODELO HB, PLACAS TAP9H14, ANO 2024/24, RENAVAM 
01405070100. 

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar Acordo de Cooperação, 
nos termos do art. 2º, I, “b”, da Lei 13.019/2014, de bem móvel com o Sindicao dos Trabalhadores 
Rurais e Agricultores Familiares de Laranjeiras do Sul e Porto Barreiro, entidade sindical de 
primeiro grau, associação sem fins lucrativos, com sede à Rua Sete de Setembro, nº 2885, Centro, 
municipio de Laranjeiras do Sul/PR, inscrita no CNPJ sob nº 78.122.850/0001-50. 
§1º. O bem móvel público de que trata, objeto da presente Lei, constitui-se em um veículo 
VW/SAVEIRO CS RB MF, MODELO ROBUST, UTILITÁRIO, PLACAS TAO8H35, ANO 
2024/25, RENAVAM 01413450676. 

Art. 3º - O Acordo de Cooperação tem por objetivo atender as demandas das entidades 
citadas nos artigos 1º e 2º da presente Lei. 

Art. 4º - O Acordo de Cooperação a ser firmado terá validade de 5 (cinco) anos a contar 
da data de sua publicação. 

Paragrafo único - Ao final do prazo estabelecido, o bem poderá ser transferido 
definitivamente à entidade, desde que cumpridas as cláusulas estabelecidas no Acordo de 
Cooperação firmado. 

Art. 5º - A partir da publicação do Acordo de Cooperação, as entidades fruirão dos 
respectivos veículos e responderão por seus encargos, despesas com manutenção, responsabilidades 
civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre o bem, e ainda, deverão 
cumprir com o que determina o Código de Trânsito Brasileiro e utilizar o veículo exclusivamente 
para as atividades das beneficiárias. 

 

Paragrafo único -No caso de uso diverso do estabelecido, o bem cedido será revertido 
para o Município de Laranjeiras do Sul, a qualquer tempo. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotação própria, prevista no orçamento vigente. 

Art. 7º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 054/2024 

11/12/2024 
 

SÚMULA: NOMINA LOGRADOURO PÚBLICO. A RUA J, DO 
LOTEAMENTO IMIGRANTES - BAIRRO ÁGUA VERDE, 
PASSA A SER NOMINADA COMO RUA JOSÉ ALVES DE 
OLIVEIRA, A QUAL TEM SEU INÍCIO NA RUA ERMINDO 
SILVINO FRONCHETTI E TÉRMINO NA RUA PADRE 
ALEIXO VERA ARMAS, CONFORME PLANTA ANEXA DO 
CITADO LOTEAMENTO URBANO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
Art. 1º. Através da presente Lei fica nominado o logradouro público municipal, da 

seguinte forma: A atual Rua J, do loteamento Imigrantes - Bairro Água Verde, aprovado pelo 
Decreto nº 072/2020 e suas alterações, passa a ser nominada como Rua JOSÉ ALVES DE 
OLIVEIRA, a qual tem seu início na Rua Ermindo Silvino Fronchetti e término na Rua Padre 
Aleixo Vera Armas, conforme planta anexa do citado loteamento urbano. 

Art. 2º. Para dar cumprimento ao contido no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas 
indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação, bem como promover as 
alterações na Planta oficial do Quadro Urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 055/2024 

11/12/2024 
 

SÚMULA: NOMINA LOGRADOURO PÚBLICO. A RUA F, DO 
LOTEAMENTO IMIGRANTES - BAIRRO ÁGUA VERDE, 
PASSA A SER NOMINADA COMO RUA TEREZINHA VIOLA 
DE ARAÚJO, A QUAL TEM SEU INÍCIO NA RUA 
TIRADENTES E TÉRMINO NA RUA VEREADOR ANTÔNIO 
PAVLAK, CONFORME PLANTA ANEXA DO CITADO 
LOTEAMENTO URBANO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
Art. 1º. Através da presente Lei fica nominado o logradouro público municipal, da 

seguinte forma: A atual Rua F, do loteamento Imigrantes - Bairro Água Verde, aprovado pelo 
Decreto Lei 072/2020 e suas alterações, passa a ser nominada como RUA TEREZINHA VIOLA 
DE ARAÚJO, a qual tem seu início na Rua Tiradentes e término na Rua Vereador Antônio Pavlak, 
conforme planta anexa do citado loteamento urbano. 

Art. 2º. Para dar cumprimento ao contido no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas 
indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação, bem como promover as 
alterações na Planta oficial do Quadro Urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 11 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 517/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal de n.º 033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, do Senhor abaixo relacionado, a contar 
de 10 de dezembro de 2024. 
 
NOME DO CARGO EM COMISSÃO DE SIMBOLO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SÍMBOLO 
Wander Luan Blank Zentil Diretor do Departamento de 

Engenharia e Fiscalização de Obras 
CC Diretor Geral da Secretaria Municipal 

de Obras e urbanismo 
CA 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 518/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, no exercício da competência que lhe 
confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município alterada em 09/11/2016 e de 
Conformidade com o artigo 24, X da Lei 8666/93, 
artigos 51 e 74, V, c/c §5º da Lei 14.133/2021, 
regulamentando o Decreto Municipal nº 081/2023. 

 
 
 
     RESOLVE  
 
 
 

Art. 1.º - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE OU DE INTERESSE do Município de 
Laranjeiras do Sul/PR, com a seguinte composição: 
 
 

MEMBRO CARGO ATRIBUIÇÃO 
Marcos Reinaldo Coleth Técnico em Desenhos Membro 

Sergio Slusovski Agente Administrativo IV Membro 

Wander Luan Blank Zentil Diretor Geral da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo Presidente 

William Evaldo Pavlak Diretor da Secretaria de Obras e Urbanismo Suplente 

 
 

Art. 2.º - A Comissão Permanente de Avaliação de Bens móveis e imóveis terá 
como atribuição a observância do Decreto Municipal de nº 081/2023, de 20 de setembro de 
2023. 

Art. 3.º - A referida Comissão não será remunerada, sendo os serviços 
considerados como de relevância ao Município. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 519/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 
 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53392-1 Roseli Aparecida dos Santos Técnico em Enfermagem 5.ª 16/12/2024 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÃO Nº 025 de 11 de dezembro de 2024, do  
Conselho Municipal de Saúde do Município de Laranjeiras do Sul. 

Dispõe sobre a adesão do município de 
Laranjeiras do Sul aos Incentivos de 
Investimento para o Transporte Sanitário, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde habilitados através da resolução 
SESA nº882/2024. 

A presidente do Conselho Municipal de Saúde de Laranjeiras do Sul, no uso das 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e 
pela Lei Municipal nº 028/2007. 

Considerando a Resolução SESA Nº 769/2019 que regulamenta o repasse de Incentivo de 
Investimento para Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde; 

Considerando a Resolução SESA Nº 730/2022 que altera a relação de bens a serem 
adquiridos com incentivo previsto na Resolução SESA Nº 769/2019;  

Considerando a Resolução SESA Nº 882/2024 que habilita o município de Laranjeiras do Sul 
para o recebimento de recurso no valor de R$ 250.000,00 para aquisição de um veículo tipo VAN 
para transporte de pacientes e R$250.000,00 para aquisição de uma AMBULANCIA BASICA. 

Considerando que os recursos serão utilizados para aquisição de 1 (um) veículo tipo VAN e 
um veículo AMBULÂNCIA para transporte de usuários entre os serviços do município ou para outros 
municípios, conforme o termo de adesão apresentado e de acordo com as especificações contidas na 
Resolução SESA Nº 730/2022. 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar por “ad referendum” a adesão do município de Laranjeiras do Sul aos 
Incentivos de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação 
de Atenção Primária à Saúde, habilitados através da Resolução nºSESA 882/2024. 

Laranjeiras do Sul, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

Homologo a Resolução CMS Nº 025 de 11 de dezembro de 2024, nos termos da Resolução 
Nº 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

    COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI 
FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA. 

  
 
Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, a COMISSÃO DE SELEÇÃO 
E JULGAMENTO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS DA LEI FEDERAL DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR 
BLANC DE FOMENTO À CULTURA Nº 14.399/2022 –  “LEI COMPLEMENTAR PNAB”,  no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO o resultado da DAS PROPOSTAS HOMOLOGADAS, dos projetos 
inscritos no Edital nº 003/2024, conforme segue: 

EDITAL N° 003/2024  

CATEGORIA: DANÇA 
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Marlon Barbosa de Oliveira Sim P.Física R$ 4.250,00 
2º Maurício Barbosa de Oliveira Sim P.Física  R$ 4.250,00 
1º Dionatan Paiva Bahls Não  P. Jurídica R$ 4.250,00 
2º Rubyane Aparecida Maurício Não P. Jurídica R$ 4.250,00 

 
CATEGORIA: MÚSICA  

Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Fernando Antonio S. Bahls Não P.Física R$ 4.250,00 
2º Itacir Malagi Não  P. Física R$ 4.250,00 

 
CATEGORIA: ARTESANATO  

Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Emilly T. da Silva Sim P. Física R$ 4.250,00 
2º Elizabeth de Castro Mariano Não  P. Física R$ 4.250,00 
3º Marlene Eliza R. H. de Mello Não P. Física R$ 4.250,00 
1º ARTEL – Ass. Dos Artesãos de Laranjeiras do Sul Não P. Jurídica R$ 4.250,00 

 

CATEGORIA: PINTURA/DESENHO  
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Eduarda Roth Levandoski Não P. Física R$ 4.250,00 
 

CATEGORIA: FOTOGRAFIA   
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Julio Cezar Queiroz Correia  Sim P. Física R$ 4.250,00 
2º Caroline de Abreu Não  P. Física R$ 4.250,00 
3º Indiara de Melo Não P. Física R$ 4.250,00 
1º Marcelo de Oliveira Não P. Jurídica R$ 4.250,00 

 

CATEGORIA: PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA  
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Ana Eduarda de Matos  Não P. Física R$ 4.250,00 
 

CATEGORIA: LITERATURA   
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Giovani Scatolin Leite Sim P. Física R$ 4.250,00 
2º Claudia T. dos Santos Motta Não  P. Física  R$ 4.250,00 
3º Kauane Andreiov S. Antunes Não P. Física R$ 4.250,00 

 

CATEGORIA: ESCULTURA   
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º João Matias Sim P. Física R$ 4.250,00 
 

CATEGORIA: TEATRO  
Classificação Agente Cultural Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Ana Cristina O. dos Santos Sim P. Física R$ 4.250,00 
2º Serli Ferreira de Andrade Sim P. Física R$ 4.250,00 
3º Afonso Nilson Barbosa de Souza Não P. Física R$ 4.250,00 
4º Geovana Bortoluzzi Silva Não  P. Física R$ 4.250,00 

 

A Classificação dos Agentes Culturais, foi realizada de acordo com o item 5 e 9  do Edital nº 003/2024, 
havendo também a homologação dos agentes culturais abaixo, que se integram aos que serão 
contemplados.  

Classificação Agente Cultural Categoria Cotista Tipo Valor Do Recurso 

1º Liliane Penteado Teatro Não P. Física R$ 4.250,00 

2º Allan Matheus P. Kruger Dança Não  P. Física R$ 4.250,00 
3º Eduardo de Oliveira Dança Não P. Física R$ 4.250,00 
4º Mara Terezinha Trevisan Artesanato Não P. Física R$ 4.250,00 
5º Afonso Henrique Fagundes Dança Não  P. Física R$ 4.250,00 

 

Cumprindo  aos agentes culturais,  cujas propostas foram homologadas, observar os itens 11, 12, 13 
e 14, do Edital em referência.  

 

Este documento, retifica a Publicação Oficial constante no Jornal Correio do Povo do Paraná – Edição 
4532  de 12 /12/2024 – Página 09.  

 

 

A Comissão 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de dezembro de 2024 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 016/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 016/2024, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação da empresa VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

inscrita no CNPJ sob o nº 29.178.366/0001-37 para AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES POR 

MEIO DA DELIBERAÇÃO Nº 078/2022 CEDCA/PR, perfazendo um valor total de R$ 3.027,60 

(três mil vinte e sete reais e sessenta centavos).  

 

Marquinho/PR, 11 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 017/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 017/2024, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação da empresa WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE 

OLIVEIRA 07911717958 inscrita no CNPJ sob o nº 23.102.045/0001-72 para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO INFANTIL COM 

TEMA DE NATAL, perfazendo um valor total de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).  

 

Marquinho/PR, 11 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2024 

 
O Município de Marquinho-PR, inscrito no CNPJ n° 01.612.552/0001-13, e a empresa S.F. FRANCA 

EVENTOS. 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS CONSAGRADOS (BANDA ENIGMA), DIRETAMENTE OU 

ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, VISANDO REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL PARA AS 

FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO RÉVEILLON 2025.  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A presente 

contratação fundamenta- se no Art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021.  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O investimento com a contratação correrá por conta de recursos próprios 

alocados no orçamento geral do Município de Marquinho, por conta de dotações consignadas no orçamento 

vigente ou de credito adicional regularmente aberto.  

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: O Prefeito Municipal resolve ratificar o Termo de 

Inexigibilidade de Licitação n° 006/2024 referente a contratação.  

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Marquinho/PR, em 11 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 230, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal ANA PAULA MULINETTI, 

ocupante do cargo efetivo de Professora, com início em 02 de dezembro de 2024 e 

término em 31 de maio de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 11 de dezembro de 2024. 
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DECRETO Nº 231, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Divulga a decisão de homologação final dos 
candidados aprovados para exercerem a 
função de Gestores Escolares. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o disposto no Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação Básica e de valorização dos profissionais da educação – FUNDEB - § 1º do 

art. 14 da lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, art. 206, Vl – Gestão 

Democrática do Ensino Público, na forma da lei;  

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Educação – PNE – 

2014/2024, meta 19;  

CONSIDERANDO o Edital n° 01/2024 de 18 de outubro de 2024 do Processo 

de Escolha de Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino no Município de Nova 

Laranjeiras – PR e Portaria Municipal n° 18 de 5 de dezembro de 2024. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica divulgada a DECISÃO de homologação final dos candidados 

aprovados para exercerem a função de Gestores Escolares, conforme os preceitos 

constitucionais e considerando avaliação de mérito e desempenho, para dar inicio ao 

processo de transição, conforme segue: 

NOME INSTITUIÇÃO 
FABIANA BONETT CMEI PADRE GIULIANO SINCINI 

ELIANE FIORI GALVÃO CMEI VEREADOR LEONILDO GALVÃO 

CLAUDETE BARBOZA MARTINS ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ARNOLDO 
GOMES DE SALLES 

JILSON LITWIN PATERK ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ÉRICO 
VERÍSSIMO 

ELEANDRO DE SOUZA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

NILDREDES DA APARECIDA MARTINS 
NARLOCH 

ESCOLA MUNICIPAL OSVALDINO ALVES DA 
SILVA 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Art. 2º - O processo de transição terá inicio a partir da data da publicação do 

presente decreto, sendo que o mandato dos gestores terá inicio em 1° de janeiro de 

2025.  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de dezembro de 2024. 
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DECRETO N.º 232, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Estabelece redução no atendimento ao 

público em decorrência as férias dos 

servidores e expediente interno. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
 

DECRETAR: 
   

Art. 1º - Fica decretado no período de 16 de Dezembro de 2024 a 17 de Janeiro 

de 2025, o Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras funcionará em 

expediente interno. 

Art. 2º - No período de 2 a 31 de janeiro de 2025 haverá redução no 

atendimento ao público em decorrência ao período de férias dos servidores. 

Art. 3º - Os serviços de atendimento ao público, considerados essenciais e que 

não podem sofrer interrupção, cumprirão expedientes especiais através de escalas e/ou 

plantões. 

 Art. 4º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este 

Decreto, só poderá ser executado mediante autorização expressa do Secretário 

Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o (a) Servidor(a) encontrar-

se subordinado(a). 

Art. 5º - Fica determinado que esta medida seja amplamente divulgada para que 

não ocorra prejuízo aos Munícipes. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 233, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

SÚMULA: Altera Grupo Técnico permanente 
para acompanhar e orientar as ações previstas 
no Plano Diretor do Município de Nova 
Laranjeiras e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar Grupo Técnico Permanente com a finalidade de contribuir com os 

trabalhos de atualização e desenvolvimento do Plano Diretor de Nova Laranjeiras para: 

Paragrafo único. Cabe a SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, a coordenação geral do Grupo e a Organização técnica dos trabalhos. 

Art. 2º - Integram o Grupo Técnico Permanente para atuarem, sem prejuízo das demais 

atribuições do cargo que ocupam: 

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por meio 

dos representantes a seguir:  

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe. 

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro 

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei. 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 

a) Representante da Secretaria de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento 

econômico: Pétterson Vinicius Pramiu. 

b) Médico Veterinário: Douglas Maróstica 

III. SECRETARIA DE FINANÇAS: 

a) Representante da Secretaria de finanças: Monica Verzeletti 

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva 

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol  
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IV. SECRETARIA DE GOVERNO 

a) Secretária de Governo: Emerenciane Mendes 

b) Procurador Jurídico: Sergio Pereira Borges 

 

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

a) Representante da Secretaria de Educação: Angelita Fiori 

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes 

 

VI. SECRETARIA DE SAÚDE 

a) Secretária de Saúde: Raquel Bones dos Reis Mufatto 

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa 

 

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

a) Representante da Secretaria de Assistência Social: Thalita Onetta Muller 

b) Assistente Social: Cleidiane Mioranza 

§ 1º Cabe ao Secretário de Finanças, Secretário de Meio Ambiente e Secretário de 

Planejamento a coordenação dos seguintes eixos temáticos:  

1. Fiscal e governança; 

2. Meio Ambiente; 

3. Mudanças Climáticas;  

4. Desenvolvimento territorial;  

§ 2º Os coordenadores dos Eixos temáticos deveram indicar substitutos escolhidos 

dentre os integrantes do Grupo Técnico para atuarem em suas eventuais ausências.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 234, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Concede licença para repouso a gestante. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal VANDERLEIA 

VASCONCELOS, ocupante do cargo efetivo de Professora, com início em 11 de 

dezembro de 2024 e término em 09 de junho de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 11 de dezembro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 38/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de insumos (café, leite em pó, chá e 
chocolate em pó), para manutenção da máquina de café expresso lotada no paço municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.850,85 (nove mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta e cinco 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 16/12/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 19/12/2024 - das 09h:10min até 15h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 65/2024

 Processo Adm.: 272/2024
 Data do Processo: 25/11/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 272/2024
b) Nr. Licitação 65/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 11/12/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E
CAMPANHAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO.

Empresa(s) vencedora(s): 

VANDER RODRIGO BUCHE 06946890922
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO
DE MÉDIO PORTE Som médio porte para eventos
em locais abertos ou fechados que atendam toda a
demanda municipal das diversas secretarias e seus
departamentos, em qualquer localidade dentro do
município de Nova Laranjeiras.  Incluídos eventos
como formaturas, reuniões, rodeios, festas juninas,
festas diversas, inauguração, palestras, excluídos
eventos como shows nacionais e eventos de
grande porte. Composto pelos seguintes
equipamentos: 06 a 08 lines array, 02 falantes de
12' e 02 drive de potência cada caixa com 2.600W
RMS, 04 caixas de subgrave de no mínimo 2.400W
RMS cada caixa, 01 processador de áudio digital
stereo DBX 2 in 6 out.  Periféricos: potência de
12.000W RMS para subgrave e potência mínima de
9.000W RMS, potência de no mínimo 1.000W RMS
para as líneas, 04 monitores de palco com potência
mínima de 3.000W RMS, 01 mesa de 24 canais, 01
mesa de até 32 canais, 02 microfones sem fio, 08
microfones com fio, 05 pedestais para microfone,
01 notebook, multicabos com 32 vias, cabos para
contra baixos e guitarra, 30 cabos XLR e P10 para
conexões  Amplificadores 4500W; 3200W; 2000W e
860W, 01 palco praticável para bateria.  -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO
PEQUENO PORTE  04 caixas de som para no
mínimo até 4000W RMS, 02 monitores de palco de
1500W RMS,  02 microfones sem fio, 01 mesa de
som de no mínimo 32 canais, 16 metros de grid q30
e 02 bases; 02 sleeve; 02 talhas de 02 toneladas.  01
Notebook e demais acessórios necessários.  -

UN 12,00 7.600,00 91.200,00

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOM DE RUA  Som
de rua para anúncio de eventos conforme demanda
e cronograma da prefeitura municipal.  -
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL que atenda com
qualidade eventos desenvolvidos pela prefeitura
municipal conforme demanda e cronograma  16
metros de grid q30 e 2 bases; 02 sleeve; 02 talhas
de 02 toneladas, 04 moving beam 100 pro light e 04
moving beam 200 pro light; 10 pares de led RGBW;
02 máquinas de fumaça 1500W; 01 notebook K
15.6 PL e 01 DMX.  Obs: cotar valor mensal    

TOTAL 91.200,00

R$ 91.200,00 (Noventa e Um Mil e Duzentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 11 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 66/2024

 Processo Adm.: 269/2024
 Data do Processo: 25/11/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 269/2024
b) Nr. Licitação 66/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 11/12/2024
e) Objeto da Licitação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO CIRURGIÃO

GERAL PARA ATENDIMENTOS DE CIRURGIAS ELETIVAS E
PEQUENOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS.

Empresa(s) vencedora(s): 

CLINICA MEDICA MUSSE LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO CIRURGIAO
GERAL Contratação de empresa com
diponibilização de profissional Cirurgião Geral
para atendimento as demandas de cirurgias
eletivas e pequenos procedimentos cirurgicos
ambulatoriais, com atendimento em meio
periodo, em dia a ser definido pela secretaria
de saude, para ate 20 consultas semanais, a
ser realizado no Posto de Saúde da Sede do
Município. Obs: Cotar o valor da consulta. 

UN 1.200,00 59,50 71.400,00

TOTAL 71.400,00

R$ 71.400,00 (Setenta e Um Mil e Quatrocentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 11 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 803/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação 
apurado ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais). 

  
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura 
Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
mediante as seguintes providencias: 
 

Art.2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1077– Emendas Individuais Impositivas II - Saúde - PAP c/c 
59.177-7 

Conta Natureza Fonte Valor 

2192 3.1.90.11.00.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 494 R$ 540.000,00 

2193 3.1.90.13.00.00– Contribuições Patronais 494 R$ 60.000,00 
TOTAL    R$ 600.000,00 

 
Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 

conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS EM SAÚDE - FONTE 494 R$ 600.000,00  

TOTAL  R$ 600.000,00 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 12 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 

 

    
DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ºN. ºN. ºN. º     10101010/2024/2024/2024/2024----CMVCMVCMVCMV    

R A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã OR A T I F I C A Ç Ã O    EEEE    A D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã OA D J U D I C A Ç Ã O    

    O Presidente do Legislat ivo de Virmond, Estado do 

Paraná,  no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos termo de 

referência,  parecer jurídica e demais anexos ,  RATIFICA a Dispensa de Licitação 

n. º  10/2024-CMV, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

JORNALÍSTICA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS e  ADJUDICA o objeto a 

empresa GRAFICA EDITORA CANTU LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 02.175.166/0001-

74 com o valor de R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) totalizando 

R$ 11.250.00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais) anual. 

 
 

Virmond, Virmond, Virmond, Virmond, 12121212    de de de de dezembro de 2024dezembro de 2024dezembro de 2024dezembro de 2024    
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CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato n. º 06-2024CMV. 

 
Dispensa de Licitação n. º 10/2024-CMV. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ, sob número 95.587.689/0001-09, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 
050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por sua Presidente, SR ELIZEU KOMINEK. 
 
Contratada: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
02.175.166/0001-74 neste ato representada por sua administradora sra. JOICELI DOS SANTOS 
FABRICIO. 
 

O valor: R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) totalizando R$ 11.250.00 

(onze mil e duzentos e cinquenta reais) anual. 

Vigência: 12 dezembro 2024 a 11 de dezembro de 2029. 

Data de Assinatura: 12 de dezembro de 2024.  

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO SOCIAL / ESTUDO SOCIAL 
REQUERENTE: Ivalda Da Silva Santos 

DATA DE NASCIMENTO: 30/03/1973 - CPF: 069.059.759-23 

ENDEREÇO: Linha Rio da Barra, município de Marquinho - PR. 

PROFISSIONAL: Walter Arana Vargas, Nº CREES: 11574 - 11º Região  

 
OBJETIVO DO ESTUDO: Atendimento a pessoa com deficiência visual, Conforme 

atestado médico em anexo, precisando aquisição de óculos de grau. Enquadra-se no 

programa “Enxergar Melhor” da Secretaria Municipal de Saúde, Conforme Art. 1º da 

Lei municipal 791/2021 de 24 de maio de 2021. E Sistema Único de Saúde (SUS) 

oferece próteses e órteses e demais equipamentos a pessoas com deficiências. Essa 

concessão é descentralizada, realizada por meio das Unidades Básicas de Saúde 

(UBS). A Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8080 de 16/09/90) e as portarias 116 e 146 do 

Ministério da Saúde (setembro e outubro de 1993) normatizam a concessão de tais 

equipamentos por unidades públicas de saúde, estaduais ou municipais, de forma 

descentralizada, de modo a garantir o atendimento do usuário o mais próximo possível 

de seu local de moradia. 

Instrumentos: Este relatório tem como finalidade registrar os dados obtidos através 

de entrevista, visita domiciliar e demais observações técnicas operacionais que o 

profissional de Serviço Social dispõe para fazer avaliação do caso. 

Composição familiar e Moradia: A família Reside na localidade Linha Rio da Barra 

área rural do município de Marquinho-PR, local de fácil acesso, imóvel cedido aos 

mesmos, sendo construção de madeira contendo cinco peças, com água encanada e 

luz elétrica, sendo o senhor Henrique de 48 anos de idade e sua esposa senhora 

Ivalda Silva Santos de 50 anos de idade e filhos do casal Elias Silva Da Cruz 20 anos 

e Elizeu Silva Da Cruz de 18 anos de idade, sendo o senhor Henrique o qual precisa 

de aquisição de óculos de grau, conforme atestado médico em anexo.   

Quanto à condição sócia econômica: A família tem como renda um salário mínimo 

de trabalho de capataz do senhor Henrique Marins, para suprir as necessidades 

básicas dos mesmos. 

Parecer profissional: Diante da realidade vivenciada a família, necessita de 

atendimento junto as Secretaria Assistência Social e Saúde, devido à vulnerabilidade 

temporária dos mesmos e desemprego, sendo assim do parecer favorável a 

contribuição para aquisição de óculos de grau para senhor Henrique, conforme o 

solicitado por especialista na receita em anexo, baseando-se no Art. 1º da Lei 

municipal 791/2021 de 24 de maio de 2021.  

Síntese das áreas avaliadas: saúde, convivência familiar e comunitária, 

desenvolvimento escolar e acessibilidade as políticas publicas municipais.  

 
Medidas de intervenção: a família passará a ter acompanhamento por profissionais 

do CRAS e Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Saúde Municipal. 
Encaminhamentos: os mesmos serão encaminhados as áreas de Saúde e 

Assistência Social e serão acompanhados por período o qual for necessário para sua 

recuperação e necessidades básicas.         

 
Observações complementares: 

 
Sendo o que tínhamos a relatar nos colocamos a disposição para 

possíveis esclarecimentos. 
 

 
Marquinho- PR 12 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
                  

 
 
 
 
 
 
 

Assistente Social do Órgão Gestor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 014/2024, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação da empresa INTERPRISE PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 31.161.951/0001-39 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO PARA FUTUROS EVENTOS REALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO, perfazendo um valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais).  

 

Marquinho/PR, 11 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 015/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 015/2024, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas MERCADO PREGUINHOS LTDA inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.166.975/0001-33 e DUPAPEL PAPELARIA E DECORAÇÃO LTDA inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.051.921/0001-09 para AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A 

DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO EM DATAS 

COMEMORATIVAS, perfazendo um valor total de R$ 18.290,00 (dezoito mil duzentos e noventa 

reais).  

 

Marquinho/PR, 11 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 



AAcriação do Fundo de In-
vestimento nas Cadeias 
Produtivas do Agro (Fia-

gro FIDC) pelo Governo do Pa-
raná representa um marco para 
o agronegócio estadual, com 
previsão de gerar mais de R$ 2 
bilhões em investimentos até 
2025. Anunciado pelo governa-
dor Ratinho Junior, o fundo bus-
ca oferecer alternativas finan-
ceiras acessíveis aos produtores 
rurais, promovendo inovação e 
sustentabilidade no campo.

O Fiagro surge para suprir 

as limitações do Plano Safra, 
ampliando recursos para áreas 
estratégicas como irrigação, ar-
mazenagem e modernização de 
equipamentos agrícolas. Essa 
abordagem visa aumentar a 
produtividade e reforçar a segu-
rança alimentar e a preservação 
ambiental, fatores que posicio-
nam o Paraná como referência 
global no setor.

A Suno Asset foi escolhida 
para gerir o fundo, trazendo 
experiência no setor, com mais 

de R$ 500 milhões 
já aplicados e uma 
forte conexão com 

cooperativas para-
naenses. A gestora 

pretende alavancar 
investimentos e atrair 
novos cotistas, maxi-

mizando o impacto do Fiagro.

Pioneiro no Brasil, o mode-
lo Fiagro reflete a vocação do 
Paraná como um dos maiores 
produtores de alimentos, des-
tacando-se em soja, proteína 
animal e orgânicos. O fundo 
oferece taxas de juros mais 
competitivas que as do Plano 
Safra, tornando-se uma fer-
ramenta essencial para forta-
lecer a produtividade e a com-
petitividade dos produtores.

Além de diversificar fon-
tes de recursos, o Fiagro 
reforça a posição do Paraná 
como líder no agronegócio 
nacional e mundial, eviden-
ciando o potencial de par-
cerias entre governo, setor 
privado e cooperativas para 
impulsionar a economia ru-
ral e ampliar a participação 
no mercado global.

O futuro é promissor
EDITORIAL

O Fiagro representa um O Fiagro representa um 
modelo de fomento modelo de fomento 
que pode ser replicado que pode ser replicado 
em outras regiõesem outras regiões
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                           

  

PORTARIA Nº 132 
DATA: 12/12/2024 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 

 R E S O L V E: 
 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 15 e 16 de dezembro de 2024, 
utilizando-se para a viagem o veículo particular Trailblazer de placa SEV-2E34, 
tendo por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano – SECID:  
 

Verificar o andamento das aquisições em curso, bem como as prioridades 
estabelecidas para o processo de aquisição de equipamentos de infraestrutura 
rodoviária, para atender as necessidades do município.  
 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística – SEIL:  
 

Protocolar projetos de ampliação da Avenida Brasília, tendo em vista os 
crescentes desafios de mobilidade urbana e a necessidade de melhoria na 
infraestrutura viária local, para atender ao aumento do fluxo de veículos e 
pedestres. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

                             
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Rudinei 
Wieczorkowski, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública 
nº 011/2024/PMEAI, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de READEQUAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU - PR, cujas especificações estão descritas nos projetos básicos de engenharia, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, incluindo todos os equipamentos, mão 
de obra e insumos necessários para a devida execução da obra, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu 
classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 
Lote nº Proponente(s) Valor Total Classificação 

01 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA 1.880.000,00 1º 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Rudinei Wieczorkowski, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 
011/2024/PMEAI, cujo objeto é a contratação de empresa para execução de READEQUAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TST “ESTRADA DA LINHA BOA VISTA DE SÃO ROQUE” EM ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU - PR, cujas especificações estão descritas nos projetos básicos de engenharia, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, incluindo todos os equipamentos, mão de obra e insumos 
necessários para a devida execução da obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu habilitar a(s) seguinte(s) 
proponente(s): 
 
LOTE Nº EMPRESA 

01 JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024/PMEAI 
  
  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de doces e brinquedos, 
para doação às crianças e adolescentes carentes do Município, por ocasião da celebração do “natal”, 
com recursos do Programa de Apoio a População Carente, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte proponente: 
 
RODRIGO CASAGRANDE - ME, CNPJ: 08.710.164/0001-14, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens/lotes 01 e 02, com o valor total global de R$ 30.273,60 
(trinta mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta centavos).  
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 12 de dezembro de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 12 de dezembro de 2024. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 207/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 207/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 
UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE 
O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 12/12/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 261/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIO CANCI - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2024. 
VALOR TOTAL R$: 81.869,90 (OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/12/2024. 
VIGÊNCIA: 11/12/2025. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2024 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação SOS Vida Nova. O inciso II do Art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão 
da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 31. Será considerado inexigível o 
chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: “(....)”II - a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. No caso em comento, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e do Desporto e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.252/2023 e LOA 3.291/2023, DEFIRO a 
formalização do Termo de Fomento com a Associação SOS Vida Nova, inscrita no CNPJ sob nº 
47.754.340/0001-71, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade 
de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
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EDITAL Nº 043/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/2022. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munido dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

ODONTÓLOGO II 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
MAURICIO SCHINCOVIAKI CORDEIRO 02º 
 
 

2 – O não comparecimento do candidato com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará ao candidato à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 


